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CPI aprova 
pedido de 
condução 
coercitiva de 
Marconny
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Presidente da CPI, Omar Aziz

Antes de ouvir o ex-secretá-
rio de Saúde do Distrito Fe-
deral, Francisco Araújo Filho, 
os senadores aprovaram re-
querimento para condução 
coercitiva de Marconny Fa-
ria, apontado como lobista 
da Precisa Medicamentos na 
venda da Covaxin ao Minis-
tério da Saúde, que faltou ao 
depoimento ontem na CPI da 
Covid, e a retenção do pas-
saporte do depoente por 30 
dias a acautelamento do do-
cumento pela Polícia Federal.

Marconny não poderá se 
deslocar de onde reside sem 
prévia autorização da CPI e 
deverá indicar à comissão te-
lefone e endereço eletrônico 
para ser contatado. Pelo re-
querimento, será expedido 
ofício ao Ministério Público 
Federal para conhecimento 
dos fatos e adoção das provi-
dências cabíveis, com enca-
minhamento à ministra do 
STF Cármen Lúcia.

O presidente da CPI, Omar 
Aziz (PSD-AM), voltou a cri-
ticar o Hospital Sírio Libanês 
pela emissão de atestados 
médicos apresentados pelo 
paciente advogado Marcos 
Tolentino, que deveria pres-
tar depoimento à CPI. O pre-
sidente da comissão disse que 
Tolentino irá depor “nem que 
seja de maca”. 

Pix Saque e Pix Troco 
são divulgados
O Banco Central divulgou 
ontem que os clientes po-
derão usar o Pix para sa-
car dinheiro e receber 
troco em espécie em esta-
belecimentos comerciais 
e demais lugares a partir 
do dia 29 de novembro. O 
limite máximo das transa-
ções será de R$ 500 duran-
te o dia e R$ 100 no perío-
do noturno, sendo entre 
20h às 6h.

O Pix Saque permitirá 
que todos os clientes rea-
lizem saque em um dos 
pontos que ofereça o servi-
ço, como estabelecimentos 
comerciais, caixas eletrôni-
cos e participantes do Pix. 
Para ter acesso aos recur-
sos em espécie, basta que o 
cliente faça um Pix para o 

agente de saque, em dinâmica 
parecida à de um Pix normal, 
a partir da leitura de um QR 
Code mostrado ao cliente ou 
a partir do aplicativo do pres-
tador do serviço, e retirará o 
dinheiro na boca do caixa.

No Pix Troco, a dinâmica 
é parecida, a diferença é que 
o saque em espécie pode ser 
realizado durante o paga-
mento de uma compra ao es-
tabelecimento. Nesse caso, o 
cliente fará o Pix com o valor 
da compra e do saque. No ex-
trato do cliente aparecerá o 
valor correspondente ao sa-
que e ao valor da compra.

O uso dos dois modelos do 
Pix aos usuários da ferramen-
ta é opcional, cabendo a deci-
são final aos estabelecimen-
tos comerciais. 

Isenção na luz para 12 milhões
Pessoas de baixa 
renda e segurados 
que recebem o BPC 
têm possibilidade 
da dispensa do 
reajuste na tarifa
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A nova bandeira não foi aplicada para 12 milhões de famílias 

A 
bandeira tarifária da 
escassez hídrica, que 
passou de R$9,49 
p a r a  R $  1 4 , 2 0 , 

não foi aplicada para 12 mi-
lhões de famílias brasileiras. 
De acordo com a Agência Na-
cional de Energia Elétrica 
(Aneel), esse contingente faz 
parte dos lares com pessoas 
de baixa renda e também 
quem recebe o Benefício de 

Prestação Continuada da As-
sistência Social (BPC). 

As famílias de baixa renda 
precisam estar inscritas no 
Cadastro Único (CadÚnico) 
e ter renda mensal menor ou 
igual a meio salário mínimo 
por pessoa (R$ 550), enquan-
to as do BPC precisam ter 
idosos com 65 anos ou mais 
ou pessoas com deficiência 
que recebam o benefício.

Há ainda famílias inscri-
tas no CadÚnico com renda 
mensal de até três salários 
mínimos, com algum porta-
dor de doença ou deficiência 
(física, motora, auditiva, vi-
sual, intelectual e múltipla) 
no qual tratamento, procedi-
mento médico ou terapêuti-
co necessite do uso contínuo 
de aparelhos, equipamentos 
ou instrumentos que deman-

dem consumo de energia 
elétrica.

Além disso, esses consu-
midores também recebem 
um desconto progressivo na 
conta, que é de até 65%. Na 
parcela de consumo mensal 
de energia elétrica, a partir 
de 221 kWh, não há percen-
tual. Entre 101 kWh a 220 
kWh, o desconto é de 10%, já 
31 kWh a 100 kWh é de 40%, 
enquanto de 0 a 30 kWh é 
de 65%.

Já os demais consumido-
res já começaram a pagar a 
tarifa adicional de R$ 14,20 a 
cada 100 quilowatt-hora 
(kWh) utilizados. A nova 
bandeira, que deve ficar em 
vigor até 30 de abril de 2022, 
vai causar um aumento de 
6,78% na tarifa média da fa-
tura de energia elétrica. 
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